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DECRETO N°. 3.642, DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

Revoga o decreto n°. 3.627, de 22 de maio de 

2020. 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estância 
Climática de São Bento do Sapuca', Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO, as disposições dos Decretos Municipais 3.632/20 e 
3.3633/20, 

DECRETA: 

Art. 1 0 . Fica Revogado o decreto n°. 3.627, de 22 de maio de 2020. 

Art. 20 . Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 10 de junho de 2020. 

RONALDO RIVELINO VENAIQO 

Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado por afixaçãoRaSede da Prefei€na Municipal e arquivado no Cartório de Registro 
Civil, conforme Art. 68, § lO da L Orgânic do Município. D ta supra. 
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